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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Rua Direita. 408 - Santa Luzia - M G 
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"J:tefere11tia Uonv;nio ci:::le brr.:1d.o en·tre a. Secreta.:r-ia 
de .8stado ao l'laneJamento .:. Coordenação l.ieral -

S.r:.~Iu-\.!1j buperintenciéncia de 1Jesenvolvime1i.-to de .. 
.ti:egiíio l,fetropoJi te~na - l>IJ.AI1:l:L:.:L e a P.t·ef ei-Lura 

kunicip8.1 ae v<?-llG?, Luzia e d3. ouLras provideg 
ci~lS 11 o 

A u2wn::Lea t1Ui1icipr.1l ue ~;-:::.11-La Luzia dl,jc1·eta e 8U s2.ncio110 t:t se -

guini.,e Lei; 

Art • 12 l•'ica re!.arendado o Conv;;nio cele or;;_do "'m l9 u,;: Aoril 

atl 19b2 en-tre a J:':refei tura lY:unicipal de ::ian:ta Luzia, üecretaria de 

.t.staao do .l:'larkJamento e Uoorde1iaçF:.o Geral - S.ii.J:'LAN e a 0uperin-ten

LJ.éncia de .uesenvolvimen-co o.a Região 1>10.tropoli tana - J:'LAiu.d1"!1e 

Art. 2!! - O referido convênio que passa a, fazer parte integra!! 

te desta Lei, i;em por ObJeto a execução de obras de complementação 

de in:t'ra-estrutura uroa1ia e sa.neam.ento básico cm àrer,s do Município. 

Art. 32 - .l!'ica o Cheí'e do Poder .w~êecutívo autoriza.o.o a E>.brir 
• r . ( -um credito especial ate o va1or cte ür:i;15.ooo.ooo,oo ~uinze milhoes_ 

de cr11z.eii-·os) pa.ra atendei" .~ts despesg,s previstas no citado convênio. 

Art º 42 - .Dsta Lei entr2.rá e111 vigor 11.,3, da-ce .. de sue .. pt..1-blicação, 

revog,'-1da,s :-:·~s uis11osiçÕes em cout1~ârio. 

kando, pori;anto, a quem o conhecimeni;o e a execuçao da presen

te Lei pertencer, que a. Clliilpra e a faça cumprir tÕ.o inteiramente 1 

com.o nela se contém. 
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A1nonio '~J.xt:Y.ira 

""" :zei to fourncipa~ 
J: ......... ~~--d _____ _ 

Francisco Lucinu/JÚD.ior 

Chefe de Gabinete. 


